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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
__ ) 

LEI C()'v!PLE:'.vtF.\ll"J\R \lo. 87, de 11 de de1cn1bro de 1997 

Dispõe sohrc altcraçà<> da Lei lv!unicípal no. 843, de 

05 de setembro de 1983. 

LU!7. A'fl'UNTO BR,\Z. Prefeito Municipal de 
<:ampo limpo Pauli<;la, Esti!<lo de São Paulo. u:.ando de sua8 atribuiçõe'> legais e de 
acordo com o apr11,ado pela ('ân1ara MunicipaL em sessão ordinária reali1.ada e1n 02 de 
dezembro de 1997. S/\1\('l ( l"J1\ e l'R ()ti, 1LIL(i ,;\. a presente ! .ci Complementar: 

.i\.r!1go l' _ - 1\ Lista de Serviço< prevista º"' artigos 
77 e 82 da J.ei lvlurlicipal no. 843. de 05 de sctc1nbro de 1983, alterada pel<i !.ei \lunicipal 
n<>. 1.039. de 29 de dczc1nbro tlc· l<J87. pc·la L~i lv1unicipal no. 1.133, de 27 de dezembro 
de 1989, pela Lei t\tuni<:ipal no. 1.162. de 27 de dezembro de 1990. Lei Complen1entar 
110. 24. <le 29 \le iu\110 de 1993 e l .ei e· 01npleTnentar no. 61. de 23 de dezen1hro de 1996. 
pas'>il a ~-igorar con1 J redaçãc> e ª' al!quol as constante~ do Anexo J. 

;\rligo 2". - l-"ican1 suprimido'> os inciws 1 e li] d1> 

parágraii1 4'" .• do artigo S2 da Lei 8+-1 de O.'i de scten1brn de 198.1 . 

Artigo 3" - ü parágrafo 3'_ do artigo 83 da ],ei 

'vlunic1pa! no. 843. de 05 de ;;cten1hro Je 1983. i111roduzido pela Lei l\lunicipal n<>- 1.000. 
de \ l de maryo de 1987. pas:,;1 a vigorar cn1n a seguinte redação: 

··ParagralO 3'. - () preço a ser arbitraJo e ou 

e~tirna<lo mensalmente pela autoriJadc Ji,cal não podera ser inferior a 1.500,00 LlfJR -
Llnidade !·'iscai de Keil,rência <la lJiúão. à data Je sua aplicação.'· 

_;\rtigo 4'_ - 1\0 artigo 91 da Lei 843 de 05 de 

>etembro de 1983 lica1n <1crcscentados os seguinte.'> paragrafi>~: 

··ParágralO 3·'. - ."-> empresas e O> pr<>lissionais 

autônomo<.. liberai' ou não, tais con10. engcrihciro'. arquitetos, técnicos en1 edificações, 
etc., responsá,:eis pela liscaliza<;ão e con~ultori<> de obras de con>lruçiio civil. descrita~ 11os 
itens 31. 32. 3 3 e 35 da Lista de Serviços de,ta Lei, reco!her:ío o Imposto Sobre Scn·iç1>~ 
de Qualquer '.'Jalurcza. de conf<>nnidade con1 a t<ibcla constante <lo anexo IX no alo do 
protocolo de entra<lu do re;pectivo projeto <la obra."' 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

··rarágra!O 4'' __ !'<a ilnpo~sihilidadc da uplicação do 
disposto no parágrali1 anterior, será aplicad<> o dispostl> no itcn1 88 da l.ista de Ser''C"'· 

constante no 1\ne;..o L" 

Artigo 5".- l)s paragra!Os \"_e 4'". do artigo 138 \\a 
Lei 'v1llnicipal no. 843 de 05 de selemhro de 1983 passan1 a vigorar com a seguinte 

redação: 

"'Paragrafü 1" - Será ohrigatória no'a licença toda 
ve/ que se ver11icar mudança de endereço, <lo ramo de at1,idadc llU d<i.\ características do 

e<;tabe!ecimento. •· 

··Pará~rafó 4'.- e\ taxa de localização é anual e será 
recolhida de uma '" 1·cz. ante' do i1úc1<1 das ati' idades ou da pr:i.tica dos atos sujeit\>S ao 
poder de polícia atln1inistrati'a do Jvlunicípio."" 

.Artii;o 6''. - A' ·raxas de Licença para Locali;,al'ão e 
de l'iscah/ação de Funcionamento. previstas nos anigos 139 e 140 da Lei J\.1unicipal no 
843183 são de;idas de acord<) con1 a tabel<i constante do ,\nexo 11. 

Artigo 7".- ,\o artigo 143 da l.ei rio. 843 de 05 <le 

:.etembro de 1.983 lica acre:.cc·ntado o 'cguinte parágr<ifO: 

··ParágraJl) l". Nos cas<>s de inicio de ati;id<ides no 
decorrer do exercício fiscal. a ta:-,a de liscali/.ação de limcionumento será lançada na 
proporção de j 112 (uni do/.C a\o') P<'I n1,;,s Oll fração e terá \CI1ciniento 20 (\'inte) dias 

após o seu !ar1çaniento:· 

1\rtigo 8". - .1\ ·raxa de Licença para o exercício da 

,\tividadc de Coniércio Eventual ou .\n1bulantc é devida de acordo com a tabela 

constai11e do Anexo 111. 

..\rtig\> 9". - A T:tXa de [jccnça para ~~xecução de 
()bras Particulares. pre\'ista no artigo 161 da l.ci Jl.1unicipal no. 84318.1 é devida de 
acordo com a tabela co11stantc do Anexo )\.' 

i\rtig\> 10 - A 1·axa <le Licença para Publicid<ide. 

prevista no artigo l 73 da Lei J\.lunicipal no. 843183 é devida de acordo com a tabela 

constante do ,!\nexo\/_ 

j 
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Arti~o ! 1 - "-Taxa de Expediente e En1<>lllmc11tos . 

prevista no artigo 207 da Lei '.vlunicipal llll. 843/83 é deviUa de acord<> con1 a tabela 

constante do Anexo VI. 

.A.rtig:o 12 - •\ 'J axa de 1\prcen>âo e üepósil<>. 
pre,ista 110 artigo 203 da l.ci Municipal no. 843/83 é de>ida de acordo com a lahela 

cotJStante do .>\nexo \ 111. 

.,l,rtigo 13 - A 'laxa de J,iccnça para f<uncionamento 

em Horário F.spccia\, prevista no artigo 149 da Lei Municipal no. 843/83 é de,ida de 
acordo com a tabela cotl5tante do :\ncx\> \'!li. 

.\rtigo 14 - I·ican1 fixadas <L~ multas por infrações 

aos dispo>ili\'OS do Código T riblltário Y!unicipaL conl<>nnc constam no anexo X. 

1\11igo 15 - Os artigos 1!1, 68 e 111. o mciso II do 

artigo 133. da Lei \.1u11icipal no. 84.l. de 05 de 8elembro de 1983, o inçiso l do artigo 6'' . 
da Lei !Vlunicipal no. 948. de 07 de abril de 1986 e o i11ciso 11 do artigo 9··. da I.ei 
('omplcmentar no. 6'1. de !2de1unho de 1997. passam a vigorar com a seguinte redaçil.o: 

"'a n1uli;i moratóri;i será c;ilculada à ra.-ão de 10º/o 
(dez por cc11to) sobre o valor do dêh1!0 atuali/ado 1nonetariamente'' 

Art1so 16 - (Js _juro' rnoratór10> pre,:i-;tos na l.ei 

'v1Llnicipal no. 843, de 05 de ,ecenihro de 1983 e na legislação tributária çonlplcmentar, 

serão çalculado:. sobre o >alor do dêbito utua]i/_ado nl<>nctariamente. 

,,\,rti~o 17 -
vigor na data de sua publicação. rc\·ogadas as disp 

Esta !.ei ('omple1nentar entrará err\ 

ições en1 contrário. 

10 \1unicipal 

Publicada no Departa1nenlo de Administr;içào dest;i 

Prefeit11ra !Vlunicipal. ao8 onze dias do mês de de1.cmbr1> do ano de nlil. novecentos e 

110\·enta e sete . 

João 
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ANEXO 1 

• ALicuoTA SOBl<E O 

VALO!! 00 SERVIÇO 

LISTA DE SERVIÇOS No. de UFIR PRESTADO-MENSAL 

1 - Medicas, inClusive análises clinicas, ele\nc•dade 
médica. rad1oterap1a, ultra-sonografia, rad1olog1a 
tomografia e congêneres __ ''° '% 

2 - Hospitais, clinicas, sanatónos, laboratónos de 

• análises. ambulatórios. pronto-socorro, man•cõmios, 
casa de saúde, de repouso e de recuperação e 
congêneres __ '% 
a) serviços conven1ados 1.5% • b) serv•ÇOS conveniados com pessoas 1u11d1cas de '% 
direito público __ '% 

3 - Bancos de sangue, le•te. pele, sêmen e congê-
nerc~ '% 

• 4 - Enfenneiras, obstetras, ortópticos. fonoaud1ólo-
gos, protéticos (prótese dentánaJ __ "º '% 
5 -Ass1stênc1a mildica e congeneres previsto~ nos 
1lens 1, 2 e 3 des1a lista prestados através de me-
d1cina de grupo, convênios, inclusive com ernpresas 
para assistência a empregados '% 

• 6. Planos de saUdc, prestados po, e1npresas que 
não esteiam >ílCluidas no 1te1n 5 desta hsta e que se 
cumpram atravês de serviços prestados por 1erce1-
ros, contratados pela empresa ou apena> pagos por 

• esta, mediante 1nd1caçlio do bener.c;ánn do plano '% 

7 - Med1cos velennanos "º "' 
8. Hosp•tais vetennános, eh nicas ve1ennanas e con-
gêneres '% 

9 - Guarda. tra1amento Jmestramento. adestramen-
to. embelezamen1o. alojamento e congêneres, rela-

ltivos a animais '° '% 

• 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LISTA DE SERVIÇOS 

10 - Barbeiros, cabeleireiros. man1curos, ped1curos. 
tratMmento de pele, dep1IMção e congéneres 

11 - Banhos, duchas. sauna. massagens. ginástica e 
congênere~ 

12 -Vamção, coleta, remoção e incineração de lixo 

13 - Limpeza e dragage1n de portos, nos e canais .. 

14 - l1mpeLa. manutenção e conservação de imó
veis, inclus•ve vias públicas. parques e 1ard111s 

15 - Desinfecção, imuni.:Bçiio h1g1en17ação. desrati
zação e congêneres 

16 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
11atureza, e de agentes físicos e b1olOg1cos 

17 - Incineração de resíduos qua1squer 

18 - L1mpe1a de Chamines 

19 - Saneamento amtJe11tal e congêneres 

20 - Ass1sténc1a técnica __ 

21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureLa 
não contida em outros 1\ens desta lista, orqan1?a

ção, programação, planeiamento, asscssona. pro· 
cessamen1o de dados, consultona técnica fina11ce1-
ra ou administrativa .. 

22 - Planeiamento, coordenação, programação ou 
organização tecn1ca. financeira ou adm1111stra1Lva 

23 -Análises 1ncius1ve de sistemas exames, pes
quisas e informações, coleta e processamento de 
dados de qualquer na1urcza . 

24. Con\ab•lidade, auditoria, guarda-l•vros, tecrucos 
em contabilidade e congéneres 

25 - Perícias, laudos. exames técnicos e analises 
técnicas 

26. TrHduções e 1nterpre1a-"cs. 

1 
~ 

' \1 

No. de UFIR 

"º 

'°" 

''° 
"º 
mo 

llhquol• .., .... 

o v~IOt do serviço 

prestoOO-mensal 

'% 
'% 

'% 

'% 
,, 
o% 

0.25% 

'% 

o 25% 

0% 

0% 
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LISTA DE SERVIÇOS 

27 - Avaliação de bens __ 

28 - Dahlografia, estenografia, expediente, secretana 
em geral e congêneres._ 

29 - Projetos, calculas e desenhos 1écnicos de qual
quer natureza __ 

30 - Aerofotogrametna (1nclus1ve 1nterpretayão). ma
peamento e 1opografia 

• 31 - Execução, por adm1nis\raçào. empre1!<Jda ou 

sub-empreitada, de construção ç;v11. de obras t"drliu
l1cas e outras obras semelhantes e respectiva enge
nhana consuH1va, 1ncl<Js1ve serviço~ aux1l1ares ou 

complementares (exceto o torT1ec1men1o de merca
dorias prodU7idas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos servrços. que fica su1e1to ao 
ICMS) .. 

• 

32 - Oemoliçl'io __ 

33. Repara~o, conservação e reforma de ed1fic1os, 
estradas. pontes, portos e congêneres (exceto o for
nectmenlo de 1nercadorias produz,das pelo prestador 
dos se!Viços fora do local da prestação do; serviços 
que l<ca suierto ao ICMS) 

34 - Pesquisa_ perfuração, cnnent~çáo, perfilagem . 
est1mulação, e outros sef\l;ços relacionados com a 
exploração e expo'1.ação de pe1ffileo e gás na\Hral 

35 - Florestamen\a e renorestamento 

36 - Escoramento e contençiiu de encosta e sef\11· 
ços congêneres 

37 - Paisagismo, 1ard1nagem e decoração (exceto o 
fomec1mento de mercadonas. que fica suicrto ao 
ICMS) 

38 - Raspagem, calafe1ação. pohmento, lu~traçãa de 
pisos, paredes e d1visónas __ 

39 - Ensino, instrução, treinamento. aval1aç.ao de co
nhec1mento. de qualquer grau ou natureza __ 

1 
·~ ·\.__/ --

No. de UFIR 

"º 

'" 

"º 

'" 

'"° 

'" 

' ~ 
- ' \ 

AI.quota sol>"~ 

o valor "" .. rviço 
pre"1ado..,..nsa1 

0% 

'' 
'% 

0% 

,% 

J 
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LISTA DE SERVIÇOS 

54 - Regulação de s1n1stros cobertos por contratos 
de seguros inspeção e avaliação de nscos para co
bertura de contratos de seguros. prevenção e gerên
cia de nscos seguráveis. prestados por quem não 
se1a o próprio segurado ou companhia de seguro 

55 -Armazenamento, depósito, carga. descarga. 
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie 
(exceto depósitos f&1tos em 1nsti\u1ções financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

S6 - Gu<1rda e eslac1onamenlo de veículos Jutnmoto
res terrestres 

57 - V1g1lânc1a ou segurança de pessoas e b~ns. 

58. Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens 
ou valores. dentro do terntono do mur11c1p10 

59 - Diversões públicas 
a) cinemas, "táxi-<lancing" e congCneres 
b) 1- bilhares 

2- boliches ___ 
3-- corridas de an1ma1s __ 
4- outros jogos 

e) expos1ções, com cobrança de ingresso 
d) bailes. "shows", fes1'va1s rec11a1s e congêneFeS . 
1nclus1ve espetáculos que se1am transm1t1dos. me
diante compra de d1re1tos para tanto Pela telcv1s<'io. 
ou pelo radio __ 
e) jogos eletrõnicos .. --
1) co1npet1ções esportivas ou de destreLa física ou 
in1electual. com ou sem a participação do especta
dor. inclusive a venda de d1Eeitos a transm•ssáo pelo 
radio ou pela televisão_ 
g) execuçl'io de música 1ndiv•dualmente ou por con
untos 

60 - D1s1ribuição e venda de bilhetes de loteria, car
tões, pules ou cupons de apostas, sorteios ou prê
mios. 

61 - Fornecimento de mlis•ca. mediante transmissão 
por qualquer processo. para vias públicas ou ambien

tes fechados (exceto transm•ssõcs radiotôn1c.as ou 
de telev1sl'io) __ 

62 - Gravação e distribuição de filmes e "vídeo-tapes" 

133 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, 1nclu
si~e trucagem, dut>lagem e m;xagem sono 

.f)'. . . \ 
./\ 

No. de UFIR 

'" 

"º 

'" 

"º 

'"º 
'" 

.O.liquota sobre 

o v•lor rio .. rviço 

pre•l•do-men .. I 

•% 

0% 

ó% 

ó% 

ô% 

"' ô% 

ô% 

ó% 

•% 

ô% 

0% 
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Al .. uota sobre 

LISTA DE SERVIÇOS No. de UFIR 0 ••lor do """'iços 

• p<e>l•<»-men .. 1 

54 - Fotografia e anematografia, inclusive revelação 
ampliação, cópia. reprodução e trucagem .. mo >% 

65 - Produç.ão, para 1erce1ros. mediante ou sem en-
comenda prévia, de espetáculus,entrev1stas e cong&-
neres "º >% 

66 - Colocação de tapetes e cortinas, CO<n matenal 

' fornecido pelo usuã~o final do serviço ''° >% 

67 - Lubnficação. limpeza e revisão de rt1aqu1nas, 

• veículos. apareltios e equipamento~ (exceto o !orne-
cimento de peças e partes. que f1ca su1e•to ao ICMS) ''° 0% 

58 - Conserto, restauração •nanu1ençiio e conserva-
ção de maquinas_ veículos, rnotores, elevaduoes ou 
de quaisquer objetos (exceto o fornec1men10 de pt-

• ças e partes, que fica su1e1lo ao ICMS) ''° <% 

69 - Recondicionamento de motores (o valor das pe-
ças tamecfdas pelo pres1ador do serv•ço f1Ga su1e1to 
ao ICMS) ''° '' 
70 -RecauchLJtagem ou regeneração de p11eu~ para o 
usuário final _ '% 

• " - Recondic1onamento. acondic1onameflto pinlOJra, 
beneficiamento, lavagem. secagem 11ng11nento qal· 
vanoplastia. anodi:raçiio. corte, recorte polimento, 

• plashficação e congêneres, de objetos não destina-
dos a 1ndustnalização ou çnmcrc1al1Lação "' 
72 - Lustração de bens moveis quando o serviço fnr 
prestado para usuano final do objeto l<1strado '° "' 

• 73 - Instalação e montagem de aparelhos, maquinas 
e equipamentos prestados ao usuáno final do ~erv1· 
çn, exclus1vamente oom ma1enal por ele famec1do ''° 0% 

74. Montagem industrial, prestado ao usuário final 
da serviço, exclusivamen1e com matenal por ele tor-
nec1do '% 
75 - Cópia ou reDrodução DOí quaisquer processos 

• de documentos e outros papéis, plantas ou desenhos ''° >% 

1 

• 
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LISTA DE SERVIÇOS 

76 - Compos1yão gráfica, fotocompos1yão. cl1chena, 
z1ncografia, litografia e fotolitografia 

77 - Colocação de moldura e afin~. gravayão enca
dernação e douração de livros. revistas e congéneres 

78 - Locação de bens móveis, 1nclus1ve arrendamento 
mercantil 

79 - Funerais 

80 - Alfa1atana e costura, quando o n•a!enal tor 
fornecido pelo usuãno final, exceto n avLarnen10 _ 

81 - Tontura e lavandena 

82 - Tax1denn1a 

83 - Recrutamento, agenciamento. ~eleç.'io coloca
ção ou fornecimento de mão de oh<a mesmo en1 co
rãter temporano, inclusive por empregados do pres1a
dor do ser.tiço ou por \raball1adores avulso~. por ~le 
con1ratados _ 

84 - Propaganda e publ1c1dade, inclusive promoção 
de vendas. planejamento de -:.ampanhas ou s1ste•nas 
de publicidade. elaboração de desenhos textos e de
mais matenais publ1citãnos (exceto sua •mpress~o. 
reprodução ou fabncayão)--

85. Vc1culayão e divulgação de textos. desenhos e 
outros materiais de publ1~dadc, po1 qualQller mC•O 
(exceto em jornais. per1od1cos, rildio e telev•são) -

86 - Serviços portuilrios e aeroportuários, uhl11ação 
de porto ou aeroporto, atracação. capata2ia, armaze
nagem •nlcrna, externa e especial, supnmenlo de 
água. serv•ÇOS acessórios. movimentação de 1nerca
dorias fora do cais 

87 - Advogados __ 

88. Engenheiros, arquitetos, urbanistas e agrônomos 

89. Dentistas 

1 
rJ-

No. de UFIR 

''° 

''° 

'" 
"º 

'" 

"º 

'" 

"º 

"º 

llliquola sobre 

o v•lo' do ..,rv;ço 
pre-o.monsal 

'% 

O 25o/o 

'% 

'% 

i 
.J 
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LISTA DE SERVIÇOS No. de UFIR o valor do serviço 

• pr<><1ado-men .. 1 

90 - Econom,stas .... "º 
91 - Psicólogos "º 
92- Ass1stentes Sociais_ '" 
93 - Relações Públiras '" 

' 94 - Cobranças e recebimentos por conta de tercei-
ros, inclusive djre1!os autorais. protesto de títulos não 
pagos, manutenção de títulos vencidos. fornectmento 

• de posição de cobrança ou recebimento e outios 
serviços correlatos da cobrança ou receb1men!o (este 
item abrange também os serviços pre~tados por 1n<;-
\rtu1ções autorizadas a tunc1onar pelo Banco Cc"tralJ '" '% 

95 - lnst1\u1ções finance;ras autonzadas a funcionar 

• pelo Banco Central fomec11nento de talào de che-
ques. em1s.são de cheques adminisl1a\ivos tr;inste-
rência de fundos.devolução de c,heques, sustaç.ão de 
pagamento de cheques. ordens du pegamento e de 
crédtto por qualquer meio, emissão e renovação \le 
cartões magnéticos consultas ern tern11na10 ele11õ111-
cos, pagamentos por conta de terceL'os, 111clus1ve os 
feito fora do estabelecimento elaboração de ficha e.a· 
dastral aluguel de cofies. fornecimento de segunda 

• via de avisos de lançamento. e de extraio de conta . 
emissão de camês (nesse 1ten1 não esl~ abrangido o 
ressarc•mento a instrtuições 11nanceuas de gastos 
com portes do Correio, telegramas. 1elex e telepro· • cessamento necessános à prestação dos serviços) ;3 

96 - Transporte de nature?a estritamente municipal '" '% 

98 - Hospêdagem em hotéis, rnote1s, pensões e 

• congêneres (o valor da altmentaação. quando incluí-
do no preço da diana_ fica su1e1to ao imposto sobre 
serviços) _ '% 

99 - Distribuição de bens de terceiros em rcpresen-

tação de qualquer natureza __ mo <% 

• 

' \ 
~' 

• 
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ANEXO li 
TAXA DE LIÇENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1- INDÚSTRIA 

1) até 5 colaboradores 
2) de 6 a 10 colaboradores 
3) de 11 a 20 colaboradores 
4) de 21 a 50 COiaboradores __ 
5) de 51a100 colaboradores. __ 
6) de 101 a 200 colaboradores __ 
7) de 201 a 500 colaboradores __ 
8) se acima de 500, acrescentar a cada grupo de 100 colaboradores ou 
fração 

11 ·PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

1) a1é 10 colaboradores 
2) de 11 a 20 colaboradores __ 
3) de 21 a 50 colaboradores 
4) de 51 a 100 colaboradores 
5) acima de 100 colaboradorc~ 

111 - COMÉRCIO 

1) até 2 colaboradores. 
2) de 3 a 5 colaboradores 
3) de 6 a 10 COiaboradores 
4) de 11 a 20 colaboradore~ 
5) de 21 a 50 colaboradores 
6) se acima de 50, acrescentar a cada grupo de 5 colabo oradores ou fração 

IV- ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS E CONGÊNERES 

1) Agências 
2) Depósitos Bancános (fechados) _ 

V. HOSPEDAGEM E SIMILARES 

1) Hotéis 
2) Pensões e sim•lares __ 

3) Motéis 

VI· DIVERSÕES PÜBLICAS 

1) Boates e Similares 
2) Quaisquer espeta cu los ou diversões. 1nclus1ve bol1ches. cinemas, tea

tros, tiro ao alvo, c"cos. parque~ de d1vers6es, jogos . 

1 
·~ . 
J 

No. DE UFIR 

'" 
'" '" '" 1 800 

3.300 

6 , ºº 
mo 

mo 

''° '°' '°º 1.200 
mo 

1 700 
1 000 
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VII - PROFISSIONAIS LIBERAIS E AUTÔNOMOS 

1) Possuidores de diploma de grau superior_ 

2) Possuidores de diploma de grau médio 
3) Representantes comerqajs autônomos_ empreiteiros de obras_ 
corretores, despachantes, agentes e prepostos em geral, mediadores de_ 
negócios, por ano 
4) Perm1ss1onario de táxi e de c;arga 
5) Motoristas, operadores de máquinas e assemelhados. 
6) Mecãn1cos (lodos), eletrotecn1cos. h1n1leiros, pintores e ele\ncis\as de 

auto1nóve1s. 
7) Outros profissionais 

VIII - ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
1) Armazéns gerais, fngoriflros, silos_ guarda móveos 

2) Estac1onamento de Veiculas 
3) Casas Loténcas 
4) Estúdios fotográficos, cincrnatográlLcns e de g1 avação 
5) Oficinas de consertos em geral 
a) pequenas. até 2 colaboradores 
b) médias - de 3 a 5 colaboradores 
c) grandes - acima de 5 colaborado1es 
6) Postos de combustive1s e de serviços para veiculos 
7) Oepósrtos de 1nílamáveis, de explosivos e ~1m1lares 
8) Tinturanas e lavandenas 
9) Salões de engraxates __ 
1 O) Pos1os de lavagem, limpeza e lubnhcação de veículos 
11) Barbearias, salões de beleza e a[L11S 

12) Estabelec1mentos de banhos, ducha~ massagens, saunas. g1násti-
case congéneres . 
13) Ensino de qualquer grau ou nalu1e1a 
a) pré-escola, ensino fundamental. segundo grau e profissional•zantes: 

1) até 5 colaboradores 
2) de 6 a 20 colaboradores 
3) acima de 20 wlaboradores 

b) auto-moto escolas . 
14) Construtoras, terraplenagens ou quaisquer estabelecimentos ligados 
ao ramo de construção civil 
15) Transportadoras 
16) Manutenção industnul. us1n~em e !erramentaria 
17) Limpeza em geral, coleta, remoção de ILxo ou entulho __ 

1 
' 

'" " " 

'" '" '" '" 
mo 

'" '" '" 1 500 
óO 

" '" " 
'" 
mo 

'" "º 
'" 
'" 
'" '" '" 

\ 
~ 
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18) Laboratórios de antllises clínicas e eletncidade médica 
19) Hospitais 

20) ClinJcas, sanatorius, ambulatórios, pronto-socorros, casas de saude 
e congêneres 

21) Quais.quer outras at1v1dades, não incluídas nesta tabela. que, de modo 

permanente ou temporána, prestem serv;ços ou exerçam at1vidades cons

tantes da Lista de Serviços do artigo 77 deste Código __ 

Observação; Para os efe11os desta Lei, cornpreende-se colaboradores, 

os empregado•, regularmente reg1slrados ou não pela em

presa, e os contratados pa! a servoços terceirizados, desde 

que prestando serviços nas própnas 111stalJções da empresa_ 

IX - FEIRANTES 

- Com ocupação de até 2 m da via pLibl1~a 
a) por anu _ 
b) por semestre . 
e) pur mês 

li - Com ocupação além de 2 m da via pública, por metro excedente 
a} por ano 
b) por semestre 
e) por <nês .. 

Observações 1) Na venda de produtos al1menticios crn geral, a ta~a 
sera cobrada com o descon1o de 40'k (quarenta por 
por cento) 

2) Quando a banca for u1stalada em rJ1a15 de un\ local, o 
valor da taxa será acrescido de 20% (vime por cento), 
por local de fe;ra excedente_ 

'" '" 
'" 

'" 

___ j 
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ANEXO Ili 

AMBUtANTES E EVENTUAIS 

1 ·AMBULANTES 

a) produtos não alimentares. _ 

b) produtos alimentares 1nduslnali?ados 

e) produtos alimentares não 1ndustnal1zados e ou· 
tros de ongem agropecuana_ 

d) camês, nfas, cartelas e assemelhado~. legalmen-

\e autorizados 

e) quando se tratar de cort1ércio eventual exercido 
em vias e logradouros pUbl1cos a ta1a de ltcença 
será acrescida em 50%, desde que em local per-

mrt;du 

11) ARTIGOS DE FESTAS 

Par 30 dias 
a) na ilrea suburbana 
b) na área rural 

pld1a 
plmés 

plsemestre 
plano 

pld1a 
plmês 

plsemestre 
plano 

pldia 
plmC~ 

p/semestre 
plano 

pld1a 
plmCs 

plsemestre 
plano 

" ,, 
"º '°º 

' " '° "º 

' " '° mo 

" 
'° ''° ''° 

'°' '° 

~ 

·;( 
'/ .. ~ 

\ 
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ANEXO IV 

OBRAS (construção, ampliação e reforma) 

1 a) ed1ficios de uso res1denc1al, para habitação un1!am1l1ar, 
e respectiva construção complementar 

Por m2 de área coberta_ 
Até 70 m2 
De 71 m2 até 250 m2 __ 
Acima de 250 m2 __ 
b) Ed1fíc10 para fins 1nduslna1s e 1 espectiva construção com pie. 

menlar 
Por 1n2 de área coberta 
Até 250 m2 __ 

Acima de 250 m2 
e) Edilic1os para uso comercial, nitsto e outrns f1n~. com a respec-

1Lva construção complementa• 
Por rn2 de área coberta· 
Até 70 m2 
Acima de 70 m2 __ 

2 a) Corte de guia 
Por unidade 
b) Rebaixamento de gu•a 
Por metro linear 
e) Tapumes e andaimes 
Por metro linear. por ser11es1re nu fra,;ão 
d) Substituição ou correção de documento ou de responsabilida-

de em processo 
Por foltia de desentio ou por lauda 
e) Serviços não eSjlec1!•cados 
Por unidade __ 

3_ a) Loteamentos de áreas. exce\<iando-se as destinadas a lo
gradouros ptiblLcas, vielas e s1slcrnas de recreio 

A1é 100_000 m2, por m2 
Acima de 100.000 m2 por m2 ~xc:edenle 

b) Desmembramento de área de porção "'ª'º' 
Por m2 de área dcsrnembrada 
e) Desdobro de lotes e1n loteamentos Já aprovados 
Por m2 de área desdab1ada .. 
d) Anexação de área, por m2. 

4 Diversas· 
a) Alvará de licença, expedida_ 
b) Alvará para loteamento 

Atli 200 000 m2 
Acima de 200.000 m2 __ 
e) Alvara para d1v1são ou desmembramen1a de lotes .. 
d) V1stona __ 
e) Alinhamento e Nivelamento 
Por metro linear 

No de UFIR 

' ' ' 1.88 

1.88 
2.19 

1.63 

' 

'' 

0,37 
0,32 

º" 
o ' 

0.08 

'" 
''° "' '" 
" 

) 

."X_'\ 
.. / --'-~ 
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1) Concessão de hab1\e·se 
Por un1dade
Res1denc1al 
Comercial._ 
lndus1nal 

g) Numeração de prédios. alem do preço da placa 

Por unidade .. 
b) Demolição, por m2 de ilrea a ser demolida 
i) S!lbslrtuição de Projeto de Construção ja aprovado, por m2 de 

área acrescida_ .. 

5. Obras no Cemiténo· 
a) Construção de túmulos de luxo 
b) Construção de 1umulos comuns 
e) Construção de canteiros. gavetas e pequenas reioirnas 

6 Quaisquer outras obras não espec1f1cadas nesta labela 
Por metro linear._ 
Por melro quadrado_ 

" "' "' 

1.88 

" ' 

J .y_ 
' 

~ 
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ANEXO V 

ESPECIE DE PUBLICIDADE 

1 - Publ1c1dade relativa a atividade exercida ílO local, afixada na parte 
externa ou interna de estat>elecimenlos 1ndustna1s, comerc1a1s. agropc
cuános. de prestação de serv;ços e outros de qualquer espécie 

Por unidade, par ano 

2 - Publicidade de terr.eoros_ afixada na parte externa ou interna de estat>e
lec1mentos 1ndustna1s comerciais, agropecuários, de prestação de servi
ços e o litros, qualquer espécie ou quantidade, por interessado na publ1c1-
dade, por ano 

3 - Publicidade 
3 1 - em veiculas destinados a qualquer •nodalidade de publicidade. sono
ra ou escrita, na parte externa. qualquer espécie ou quan\Ldade_ 

Por anunciante, por ano 

3.2. no interior de veiculas de uso publico não destoílados a publ1c1dadc 
como r.imo de negócio qualquer espér1e ou quantidade 

Por anunc•ante, por ano. 

3_3 - em cinemas. teatro~. cirros boBle; e s11n•lares, por meio de pro
eçiio de filmes ou outros d1spos1\1vo~ - qualquec quantidade_ 

Par anunciante par ano 

3_4 - em v1\nnes, "stands", ves1ibu!o~ e outras dependénc1as de estabe
lecimentos comerciais. 1ndustnais. agropecuários de prestação de ser -
v1ços e outros para a divulgação de produtos ou serviços estranhos ao 
ramo de ativ•dade do contribuinte - qualquer espec1e ou quantidade. 

Por anunc•ante, por ano 

4 - Publ1c1dade em placas, painéis. cartazes, letreiros tabuletas faixas 
e similares, colocados cm terrenos. \apun1es, plat1bBndas. andaimes. 
muros, telhados, paredes_ terraços jardins, cadeora~. bancos, toldos, 
mesas. can•pos de esportes. clubes assoc•açlies qualquer que Seja o 
sistema de colocação, desde que visiveis de quaisquer vias au logradou
ros pliblicos, inclusive as 1 odov1as, estradas e caminhos mun1c1pa1s. es
taduais ou feder.:us. 

Por unidade: 
Até 1 m2 .. 
De1m2a2m2 
De2m2a4m2 
De4m2a6m2 
Acima de 6 m2, por m2 e~cedenle 

5. Publicidade por meio de pro1eçãa de filmes, pain<i1s eletrân1cos •nfor
matizados au dispositivos similares, em vias ou logradouros públicos. 

qualquer quantidade 
Por anuncian1e __ 

No. de UFIR 

"º 
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ESPE CIE OE PUBLICIDADE 

a de 0,07 m2) 

o de 0,07 m2) 

6 - Cartazes, para afixação (ac1m 
Por cento ou fração 

Programa por afixação (aba1x 
Por cento ou fração __ 

Anúncios escritos (volantes e 
Por cento ou fração 

ntregues em miios ou a domicilio) 

7 - Publicidade po meio de alto-! alantes 
Por dia 

,7E4g 18:!c F-,x :(11 · 18-:Q '"-'.Jl 

No. de UFIR 

'° 
" 
'° 

'° 

1 _;-

'. __ / ' ' 
' 

' 

CPI' 1 :J2'3U-üU'' C:.ill ,,,. _.,--q·,, r, 111· 1-1 

1 

~ 

' ' ' ' 
' 

'.,I' 
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ANEXO VI 

TIPO DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO OU DESPACHO 
1 - Protocolo 

Petições, requenmentos, recursos ou memonais d1ngLdos aos 
orgãos ou autoridades mun1c;pa1s: 
a) por lauda, até 33 linhas 
b) sobre o que exceder, ou por lauda ou fração 
e) cada documento anexado 
por folha 

2 - Atestados -
a) por lauda ou fração 

3- Cerl1dâes 
a) por lauda ou fraç.ão 
b) busca, por ano, além da taxa da alínea "a" 
e) de quLlaç.ão 

4. Guias e Documentos 
a) guias. avisos-recibos e outros 
b) 2a via de guias, av1sos-recLbos e outros __ 
e) 2a via de camês do IPTU e Taxa de Pavimentação 
d) exemplar do C.T.M_ 

5 -Termos 
registros de qualqller natureza. lavrado• ern hv• os, ou fichas rnu

n1c1pa1s. por pagina ou fração 

6 - Transferências 
a) de contrato de qualquer natureza. alcrn do 1crmo rc~peciivo 
b) de nome, local, firma ou ramo de negóc•O 

7 - Baixa 
de qualquer natureza, em lanç;imonto nu rcg,5trn 

B - Cópia_ 
a) em papel xerox, por unidade __ 
b) em cóp•a hel1ográfica. por rn2 

9 - lnscnção 
em concursos públicos, no alo da Lnscnçilo (não reS\Lluível) 

1 O) Permissões 
a) para e><ploração, a \í1ulo precacio. de serviços ~u at1v1dades 

b) para utíhzaçào de área (pa•ques, circos, etc), por dia 

11) Contratos 
com a Prefertura 
de emprego __ ,, -

de obras e serviços. etc, exceto os com vinculo 

12) Alvará Sanitário __ . 

No. de UFIR 

'·º '·º 
OJ 

'·º 
12.0 

'·º 12.0 

12,0 

38.0 
38.0 

19,0 
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ANEXO VII 

BENS No. de UFlR Depósito por dia 

' 
Pela apreensão ou fração 

1 - Veiculas. por unidade ''° ;o 

• 2 - Animal cavalar, muar ou bovino. por cabeça mo '° 
3 - Animal caprino, su1no ou canino. por cat>eç,1 '° 

,, 
• 

4 - Mercadonas ou objetos de Qualquer natureza ou 
espécie. porqujlo .. rn ' 

• / 
• ()( 

' ( . 
• 

~ • \ 

• 
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ANEXO VIII 

' TAXA DE LICENÇA PARA FUNC IONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

ALiQUO [AS S06RE O VALOR DA TIV.A 0[ • PERÍODO FISCALL1AÇÃO Df FUNC IONAMENTO - ANUAl 

INDUSTRIA COMERCIO E PRESTA-

ÇAO DE StRVIÇOS 

• 
1 - DomLngos e feriados " " 
li - das 18 às 22 horas " " 
Ili - das 22 as 6 horas " " 

• 

• 
• () 

-
' \· 

" 

'--\ . 
• 

• 
-

1 021_1 F.i, 1Gl 1' ;;;-Jg 14'.11 [<•r, 1:J2J,_: D/CD Ccl' ;;,; 1 l'll'<' P".d1s\:, '.'-P 
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ANEXO IX 

VALORES EM UFIR POR METRO QUADRADO 

OBRA 

RESIDENCIAL 

COMERCIAL E MISTA 

INDUSTRIAL 

Empresas 

Engenheiros e 

Arquitetos 

0,3294 

0,3957 

0,4611 

Técnicos 

0,1976 

0,2372 

ll,2767 

\' 
~\ 
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A"IFXll X 

T ARFJ,,\ DE F!X,\Ç'ÃO Df. MlJL TAS 

a) Apresentar ficha de 1n,cr1çiio cadastral. li;To,, documenl<>~ ou declara~õcs relativas a 
atividades sujeitas à tributação inunicipaL com on1issão ou dados incorretos 

............ ___ 5() lJl'IR 

b) Lleixar de con1unicar dentro do pra7<l previsto. ª' altcraçõe:. ou baixa que impliq11em 

cm cm extinção de 13.tos anteriormente 

gravados ..... . . ......... 15 IJl'IR 

e) DcLxar de aprc>entar dcntr<> dos re,pccti;·os prazos. <>s clctnentos básicos à 
identificação ou caracteri/ação de liilo gerador ou ba~ de cálculo de tributo municipal 

........... . .......................................... 50 UFJR 

d) Deixar de rrn1cter à Prefeitura, c1n ~~ndo 
1.ci ou Regulan1ento J·'iscaL. __ 

obrigado a f.vê-lo, docun1ento exigido por 
50 lJI'lR 

e) Negar-se a exibir li\'ro,, doCLJ111cntos de c>crit:1 fi-.caL balancetes 1nen'><nS, seme,trais 
nu balanços, que intcressen1 à J·iscali.-açiio - .......... -- .......... - 250 LlfJR 

f) Apresentar ficha de inscrição !lira d<> prazo legal ou regulamentar ... ___ 50 UF!R 

g) Negar-~ a pre,!ar infi>rmaçllc' ou, p\>r qualquer tOrrna, iludir, dificultar ou impedir a 
ação dos repre>entantes do !·isco. a serviço dos ITTtercsse> da l'azenda tvlunicipal 

____ , ..... 250 lJl·!K 

h) Deixar de reter o Imposto Sobre Ser\·iços a que e'la~a obrigado 
__ .250 lJFlR 

i) Deixar 
obras ..... 

de emitir nota fiscal de 

J) Deixar de esçritllrar livros a que cstU\·a i>hrigad<>--

>erv1ços ou !atura de 
.... 250 1;1:11{ 

__ 250 UFJR 

1..) \ 1iciar Oll falsi!icar docurnento' ou escrituração de quulqucr de 'eus li~Tü' fiscais e 
con1erciai'>. para iludir a fi,calizaçà(> ou fugir ao pagamento de tributo'- ... 250 l JFIK 

\ 
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l) Instruir pedido de 1sc11ção ou redução de trihutos con1 docun1e11t\> IUl-;o ou que 
250 llFJR contenha falsidade... . ................. . ................. . 

m) Agir com dolo. presumiveL salvo pro\a en1 c<>ntrário, e1n quak1uer das seguintes 

circuns1âncias, ou em outras análoga.>. 

l - ('ontradiçà<> C\idcntc entre os livros e docLimcntos da e>crila fiscal ou 
comercial e os elementos da<; declarações e guias apresentada.\ às rcpanições 
mun1c1pa1s.......... .. ............. . ........................ 250 l:l'!R 
2 - Manifesto dcsacllrdo e111r~ os preceitos legais e rcgulatnentare,_ no toca11te às 
obrigações tribu1{1ria' ~ a suu aplicação por parte do contribuinte ou 
respt>n,ávcl.. ............ .............. .. ................... ..250 Uf!R 
3 - Remessa de comunieaçõe~ lal'ª' ao !·isco. com respeito ao:. filto<; geradores e 
à base de cálculo de obrigayõc' tributária:.... ................ .. ....... 250 llF!R 
4 - (Jmissào de lançan1ento' nos li\JO~ !iscais, declaraç0e' nu guias. de hens ou 
atividade~ que constiturun Jato> gerad<>rco: de obrigação 
tributária. .. ............ . --- .250 LlfJR 

n) [)esaeatar autoridade tiscill ou '-lualquer agente do fisco ... 

o} Quand\> 
legal.. 

notiticad<>, contrilluinte 

p) Oe1xar de cumprir qui!lquer outra obriga.;i\o aces<;ória 
·rributário !Vlunicipal ou cnl Rcg_ul<1n1ento a ele relercntc ..... 

__ .. 500 lJl'IR 

atender no prazo 
150 Cf!R 

estabelecida no C<'.>digo 
............... 50 lJl<IR. 


